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1. INTRODUGAO: Contratacdo de sociedade empresaria para a prestacdo de servigos de
manutencdo corretiva em estrutura metalica da caixa d’agua elevada, na Unidade de
Saude abaixo relacionada em seu respectivo endereco, gerida pela Organizagdo Social
de Saude Sociedade Pernambucana de Combate ao Cancer.

UPAE ARRUDA — DEPIUTADO ANTONIO LUIZ FILHO
Rua Professor José dos Anjos, s/n, Arruda, Recife/PE.

2. OBIJETO: Visa o presente Termo de Especificacdo detalhar os elementos necessarios a
contratacdo de empresa para prestacdo do servico manutencdo corretiva em
estrutura metdlica da caixa d’agua elevada, contemplando a recuperacdo estrutural
das pecas metalicas e pintura epoxica, conforme especificagdo técnica descrita no
item 4.

3. DA PROPOSTA DE PRECO

3.1 O prestador interessado devera apresentar proposta por valor global dos servicos a
serem prestados, exibindo a descricdo detalhada do objeto deste Processo, devendo

conter:

i) Prazo de validade, ndo inferior a 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentagao;

i) Preco atualizado, em algarismo e por extenso (total), prevalecendo este ultimo em

caso de divergéncia, expresso em moeda corrente nacional (RS);

iii) No preco proposto estardo inclusas todas as despesas da CONTRATADA, referentes
a prestacdo do servico objeto do Termo de Especificacdo, incluindo, mas ndo se limitando
a: mao de obra, tributos, taxas e contribui¢cdes, encargos decorrentes de acidentes de
trabalho e obrigacBes civeis, trabalhistas e/ou previdencidrias, licencas e autorizagdes
municipais, estaduais e federais necessarias, responsabilizando-se a CONTRATADA pelo
pagamento, obtencdo e manutengdo das condi¢des de funcionamento da empresa.;

iv) A proposta devera ser enviada com o nome da Unidade para qual o prestador estd
concorrendo e minimamente em papel timbrado com carimbo da empresa ou do
profissional (Nome ou razdo social do proponente, CNPJ, endereco completo, telefone, fax
e endereco eletrénico (e-mail)), este ultimo, se houver, para contato.

3.2 N3o serdo aceitos precos irrisérios e/ou irrealizavel, cabendo a Organiza¢do Social
de Saude Sociedade Pernambucana de Combate ao Cancer, através da unidade de saude
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citadas no objeto desse Termo de Especificacdao, promover verificagdes ou diligéncias que
se fizerem necessarias, objetivando a comprovacao da regularidade da cotacdo ofertada.

3.3 A apresentacdo da proposta implicard em plena aceitacdo, por parte do
proponente, das condicdes estabelecidas neste Termo de Especificagdo.

3.4 As propostas deverdao ser enviadas ao Setor de Suprimentos do HCP Gestado, —
SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CANCER, no periodo de 02/06/2026 até
08/06/2026 através do e-mail contratacaodeservicos@hcpgestao.org.br , em arquivo PDF

digitalizado e assinado.

3.5 A analise das propostas ocorrerd apds o dia 08/06/2026, e sera feita pelo Setor de
Compras do HCP Gestdo, a melhor proposta global serd a vencedora do processo para
prestacao dos servigos.

4. DO SERVICO:

4.1. O prazo da prestacdo de servico serd de 30 (trinta) dias e pagamento em mesmo
periodo de prestagdao do servico, com possibilidade de prorrogagdao se comprovada
necessidade e mediante acordo entre as partes e na conformidade do contrato a ser
firmado.

e Considerar os seguintes itens a serem orgados:

Realizar isolamento de toda area no entorno da estrutura metélica;
Executar lixamento de toda estrutura metdalica com escova rotativa;
Realizar reparo em solda, quando necessario;

Realizar limpeza da estrutura a fim de remover particulas soltas, graxa/dleo
e sujidades, preparando a superficie para recebimento do primer epéxi;

5. Aplicar duas demaos de tinta anticorrosiva epoéxi.

PwwnNE

4.2. Faz parte do escopo as seguintes etapas de trabalho:

e Emitir Anotacdo de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA relativo ao
servigo;

e Apresentar a manutencdo e equipe de seguranca do trabalho o método a ser
utilizado para acessar a estrutura metalica;

e Mapeamento da estrutura metalica para identificar os trechos que necessitam da
execucao de solda a fim de reforcar a peca, com demarcag¢do em tinta;

e Elaborar cronograma de execucdo dos servicos em conjunto manutencdo que
deverd ser aprovado junto a coordenacao geral da unidade;

e Realizar o devido isolamento da area a ser trabalhada;

e Apresentar documentac¢do pertinente a seguranca do trabalho, contemplando
também ASO’s e certificados de NR 35 valido dos colaboradores que serao
envolvidos na execug¢ao dos servicos;
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e Antes de iniciar os servigcos apresentar APR para validacdo da equipe de seguranca
do trabalho;

e Executar soldagem necessdria de acordo com mapeamento realizado;

e Analisar a necessidade de realizar isolamento, por etapa, dos trechos a serem
lixados com lonas para evitar a propagacao no ar das particulas de poeira a fim de
evitar o comprometimento do atendimento da unidade;

e Executar lixamento da estrutura metalica com escova industrial rotativa, apds
definicdo em conjunto com a manutengdo sobre necessidade de isolamento dos
trechos;

e Realizar a limpeza de todo trecho lixado, removendo poeiras, 6leos/graxas e
particulas desegregadas;

e Aplicar primer apropriado para protecdo de estrutura metdlica, aguardando
periodo adequado de secagem;

e Aplicar a tinta epdxica anticorrosiva em duas demdos, obedecendo as
recomendacdes do fabricante;

e Efetuar a limpeza da drea para liberacao;

e Solicitar que o gestor de manutencao local realize o atesto do servigo executado.

4.3. Na hipdtese de rescisdo ou término de vigéncia do contrato de Gestdo firmado entre a
CONTRATANTE e a Prefeitura da Cidade do Recife, de modo que a rescisdao do CONTRATO
produzira efeitos imediatos ndo precisara respeitar o prazo descrito no item 4.1.

4.4. E de responsabilidade da empresa CONTRATADA o fornecimento de todos os
materiais, ferramentas, equipamentos e EPIs (equipamentos de protegdo individual)
necessarios a perfeita execucdo dos servicos. A CONTRATADA devera realizar substituicdo
quaisquer materiais, ferramentas defeituosas e EPIs — equipamentos de protecdo
individual, que estiverem fora dos padrdes exigidos em NRs.

4.5. Os servicos contratados serdo executados conforme cronograma a ser elaborado em
conjunto a coordenagdo da unidade, que serd ajustado de comum acordo entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE.

4.6. Dentre os servigos a serem realizados, que estdo listados nesse Termo de Especificacdo a
empresa alocard profissionais em nimero necessario e suficiente para execu¢do da prestacdo
do servico, e, ainda, de acordo com a natureza e complexidades dos servigcos prestados.
Obedecendo-se, sempre a periodicidade e QUALIDADE presentes no Contrato de Gestdo
firmado entre a CONTRATANTE e a Prefeitura da Cidade do Recife. Fazendo necessario o
acompanhamento de uma pessoa (determinada pela CONTRATANTE) durante todo o processo
de visita / manutencdo da CONTRATADA.

4.7. Cumprir todos os protocolos de seguranga indiciado pela CONTRATANTE, apresentando
toda documentacdo exigida (ASOs) conforme estabelece as normas técnicas da seguranca do
trabalho. Todos os colaboradores da CONTRATADA deverdo estar devidamente uniformizados
e identificados com crachas.

4.8. Disponibilizar profissionais em numeros suficientes para cumprir ao objeto do contrato,
inclusive com a substituicdo imediata dos profissionais que, por qualquer razdo, deixe de
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cumprir o cronograma estabeleudo, nos termos do que previsto no CONTRATO, sob pena de
aplicagdo das sangdes previstas.

4.9. E de responsabilidade da CONTRATADA a destinag3o final dos residuos gerados durante a
execugao dos servicos.

4.10. Substituir, a qualquer tempo, mediante solicitagdo, mesmo que injustificada, da
CONTRATANTE, quaisquer de seus profissionais que ndo estiverem desenvolvendo suas
fungdes no cumprimento da prestagao do servico.

4.11. Fornecer a CONTRATANTE, sempre que solicitada e em tempo habil, todos os
esclarecimentos e informacdes necessarias ao perfeito entendimento dos servigcos executados.

4.12. Zelar pela integridade dos profissionais que estiverem sobe seus cuidados, mesmo que
indiretamente, em razao da prestagao dos servigcos contratados, respondendo por quaisquer
danos e/ou prejuizos caudados a CONTRATANTE, aos profissionais ou a terceiros, salvo quando
decorrentes de forca maior.

4.13. Cabe a CONTRATADA submeter para aprovacdo da CONTRATANTE o material (manta
vinilica hospitalar) a ser utilizado nos servicos objeto deste documento antes de iniciar os
Servigos.

5.DA CONDIGCAO DE PARTICIPAGAO:

5.1 Poderdo apresentar propostas de preco as pessoas juridicas cujo ramo de atuacao
seja compativel com o objeto da cotagdo em comento.

5.2 As empresas interessadas em apresentar propostas de pregos deverdao comprovar
capacidade técnica em servicos similares através de acervo técnico.

6.CRITERIO DE JULGAMENTO:

6.1 Para julgamento das propostas, sera considerada vencedora a proponente que,
estando de acordo com as especificagdes deste Termo de Especificagdo, ofertar o menor
valor de remuneracgao global para execug¢ao dos servigos.

6.1 Para critério de desempate o julgamento se dara através do envio de comprovacao de
maior tempo de experiéncia anterior, conforme servigo a concorrer.

6.2 Para critério de desempate o julgamento se dara através de Apresentacdo maior tem-
po de certificacdes com capacita¢des atreladas a formacado, conforme servico a con-
correr.
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7.DO CONTRATO:

7.1 Apbs a homologacado do resultado, fica a empresa vencedora convocada, desde j3,
a comparecer, por seu representante legal ou pessoa com poderes expressos para tanto,
na Administracdo da unidade de saude citada no objeto desse Termo de Especificacdo —
Sociedade Pernambucana de Combate ao Cancer, no prazo de cinco (05) dias a contar da
data da homologacdo, para assinar o termo contratual.

7.2 No caso da ndo assinatura do contrato no prazo estabelecido, ou havendo recusa
em fazé-lo, sem justa causa, UPAE ARRUDA — Sociedade Pernambucana de Combate ao
Cancer convocard os proponentes remanescentes observada a ordem de classificagao,
para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condi¢cdes propostas pelo primeiro classificado.

8.DA EXECUGCAO DO CONTRATO:

8.1 Obriga-se a contratada a cumprir as obrigacOes legais, tributarias, trabalhistas,
previdenciarias etc., ndo respondendo a unidade de saiude UPAE ARRUDA — Sociedade
Pernambucana de Combate ao Cancer nem soliddria, nem subsidiariamente pelas
obrigac®es da contratada.

8.2 Em caso de eventual condenacdo da unidade de saude UPAE ARRUDA — Sociedade
Pernambucana de Combate ao Cancer a pagar verba, a qualquer titulo, decorrente de
inadimplemento de obrigacdo por parte da contratada, podera a Contratante exercer o
direito de regresso.

8.3 A contratada ndo podera ceder, subcontratar etc., sob qualquer hipétese, o objeto
desta contratacao.

8.4 Prestar os servicos objetos deste contrato observando o mais alto padrdo
profissional e de qualidade, inclusive utilizando apenas profissionais habilitados para a
executarem o servigo para prestagdo do contrato.

8.5 Encaminhar antes do inicio da prestacdo do servico, a CONTRATANTE, a rela¢ao
nominal e respectivas especialidades dos profissionais vinculados a prestacdo dos servigos
do CONTRATO. De igual modo, devera comunicar eventuais inclusdes e/ou exclusdes no
seu quadro profissional, declarando serem esses profissionais qualificados, atualizacao
profissional e habilitados para executarem os servicos dos objetos do contrato.
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9.FISCALIZACAO DO CONTRATO:

9.1 A Fiscalizacdo dos servicos sera exercida pelo setor de manutencado e validada pela
Coordenacgdo Geral da unidade de saude UPAE ARRUDA, a quem incumbird acompanhar a
conformidade da prestacdo de servicos, determinando a CONTRATADA as providéncias
necessarias ao regular e efetivo cumprimento do contrato, bem como rejeitar o que nao
atenda as especificacfes contidas no presente Termo de Especificacdo, devendo anotar e
enquadrar as infragdes contratuais constatadas e solicitar a imediata correcdo da situacao
fatica reprovada.

10.DO PAGAMENTO:

10.1 O pagamento serd efetuado através de boleto bancdrio, transferéncia, PIX ou
depdsito em conta bancdria em nome e CNPJ da contratada para as notas fiscais
acompanhadas de boletim de medicdo e relatério fotografico devidamente atestados pela
manutencdo e coordenacdo da unidade.

11.DISPOSICOES GERAIS:

11.1 A simples apresentagao da proposta implica na aceitacao livre e plena de todas as
condicOes estipuladas neste Termo de Especificacdo.

11.2 A critério da unidade de saude UPAE ARRUDA — Sociedade Pernambucana de
Combate ao Cancer, por conveniéncia administrativa, a presente contratacdo podera ser
revogada ou ter adiada sua efetivacao.

11.3 E vedada a participacio de empresas em consércio, assim como qualquer
subcontratacdo dos servicos adjudicados, sob a pena de imediato cancelamento do
contrato.

11.4 Duvidas sobre este Termo de Especificacdo poderdo ser esclarecidas pelo e-mail
iandreza.lira@upaearruda.org.br.

11.5 O presente contrato ndo importa em exclusividade de servicos para com a
CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, nem implica vinculo empregaticio, de
qualquer espécie.
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12.DAS SANCOES:

12.1 A multa moratdria serd cobrada do vencedor pelo atraso injustificado no
cumprimento da obrigacdo a que se vinculou, ou dos prazos constantes de sua proposta
ou do contrato.

12.2 A multa moratdria acima mencionada sera de sete centésimos por cento (0,07%)
por dia de atraso no pagamento, até o limite de dez por cento (10%) do valor total da
respectiva parcela mensal.

12.3 A multa por inexecucdo contratual sera aplicada no percentual de até vinte por
cento (20%) pela rescisdo do contrato por culpa do vencedor/locatario, calculada sobre o
valor total do contrato.

12.4 As multas previstas tém cardter de san¢cdo administrativa e sua aplicacdo nao
exime a vencedora/locataria da reparacdo de eventuais perdas e danos que seus atos
venham a acarretar a unidade de saude UPAE ARRUDA — Sociedade Pernambucana de
Combate ao Cancer.

12.5 Na hipdtese da CONTRATADA, ou os profissionais por ela indicados descumprir os
horérios de inicio e término dos turnos de trabalho, conforme determinado na cldusula
4.4., estard sujeita a aplicagdo das sangdes adiante discriminadas respeitando-se a
gradacdo também prevista nas referidas determinacdes.

Recife, Pernambuco, 01 de Junho de 2026.

UPAE ARRUDA — Sociedade Pernambucana de Combate ao Cancer.
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ANEXO 1 - Imagens da Caixa D’Agua elevada
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TERMO DE ESPECIFICAÇÃO004/2026 

		INTRODUÇÃO: Contratação de sociedade empresária para a prestação de serviços de manutenção corretiva em estrutura metálica da caixa d’água elevada, na Unidade de Saúde abaixo relacionada em seu respectivo endereço, gerida pela Organização Social de Saúde Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer.







 UPAE ARRUDA – DEPIUTADO ANTÔNIO LUIZ FILHO 

 Rua Professor José dos Anjos, s/n, Arruda, Recife/PE.



		OBJETO: Visa o presente Termo de Especificação detalhar os elementos necessários à contratação de empresa para prestação do serviço manutenção corretiva em estrutura metálica da caixa d’água elevada, contemplando a recuperação estrutural das peças metálicas e pintura epóxica, conforme especificação técnica descrita no item 4.









 

3. DA PROPOSTA DE PREÇO

3.1 O prestador interessado deverá apresentar proposta por valor global dos serviços a serem prestados, exibindo a descrição detalhada do objeto deste Processo, devendo conter:

i)	Prazo de validade, não inferior a 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;

ii)	Preço atualizado, em algarismo e por extenso (total), prevalecendo este último em caso de divergência, expresso em moeda corrente nacional (R$);

iii)	No preço proposto estarão inclusas todas as despesas da CONTRATADA, referentes a prestação do serviço objeto do Termo de Especificação, incluindo, mas não se limitando a: mão de obra, tributos, taxas e contribuições, encargos decorrentes de acidentes de trabalho e obrigações cíveis, trabalhistas e/ou previdenciárias, licenças e autorizações municipais, estaduais e federais necessárias, responsabilizando-se a CONTRATADA pelo pagamento, obtenção e manutenção das condições de funcionamento da empresa.;

iv)	A proposta deverá ser enviada com o nome da Unidade para qual o prestador  está concorrendo e minimamente em papel timbrado com carimbo da empresa ou do profissional (Nome ou razão social do proponente, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail)), este último, se houver, para contato.

3.2	Não serão aceitos preços irrisórios e/ou irrealizável, cabendo à Organização Social de Saúde Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer, através da unidade de saúde citadas no objeto desse Termo de Especificação, promover verificações ou diligências que se fizerem necessárias, objetivando a comprovação da regularidade da cotação ofertada.



3.3	A apresentação da proposta implicará em plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste Termo de Especificação.

3.4	As propostas deverão ser enviadas ao Setor de Suprimentos do HCP Gestão, – SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER, no período de 02/06/2026 até 08/06/2026 através do e-mail contratacaodeservicos@hcpgestao.org.br , em arquivo PDF digitalizado e assinado.

3.5	A análise das propostas ocorrerá após o dia 08/06/2026, e será feita pelo Setor de Compras do HCP Gestão, a melhor proposta global será a vencedora do processo para prestação dos serviços. 



4. DO SERVIÇO:

4.1. O prazo da prestação de serviço será de 30 (trinta) dias e pagamento em mesmo período de prestação do serviço, com possibilidade de prorrogação se comprovada necessidade e mediante acordo entre as partes e na conformidade do contrato a ser firmado.  

		Considerar os seguintes itens a serem orçados:





		Realizar isolamento de toda área no entorno da estrutura metálica;



		Executar lixamento de toda estrutura metálica com escova rotativa;



		Realizar reparo em solda, quando necessário;



		Realizar limpeza da estrutura a fim de remover partículas soltas, graxa/óleo e sujidades, preparando a superfície para recebimento do primer epóxi;



		Aplicar duas demãos de tinta anticorrosiva epóxi.





 

4.2. Faz parte do escopo as seguintes etapas de trabalho:

		Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA relativo ao serviço;



		Apresentar à manutenção e equipe de segurança do trabalho o método a ser utilizado para acessar a estrutura metálica; 



		Mapeamento da estrutura metálica para identificar os trechos que necessitam da execução de solda a fim de reforçar a peça, com demarcação em tinta;



		Elaborar cronograma de execução dos serviços em conjunto manutenção que deverá ser aprovado junto a coordenação geral da unidade;



		Realizar o devido isolamento da área a ser trabalhada;





		Apresentar documentação pertinente a segurança do trabalho, contemplando também ASO’s e certificados de NR 35 válido dos colaboradores que serão envolvidos na execução dos serviços;



		Antes de iniciar os serviços apresentar APR para validação da equipe de segurança do trabalho;



		Executar soldagem necessária de acordo com mapeamento realizado;



		Analisar a necessidade de realizar isolamento, por etapa, dos trechos a serem lixados com lonas para evitar a propagação no ar das partículas de poeira a fim de evitar o comprometimento do atendimento da unidade;



		Executar lixamento da estrutura metálica com escova industrial rotativa, após definição em conjunto com a manutenção sobre necessidade de isolamento dos trechos;



		Realizar a limpeza de todo trecho lixado, removendo poeiras, óleos/graxas e partículas desegregadas;



		Aplicar primer apropriado para proteção de estrutura metálica, aguardando período adequado de secagem;



		Aplicar a tinta epóxica anticorrosiva em duas demãos, obedecendo as recomendações do fabricante;



		Efetuar a limpeza da área para liberação;



		Solicitar que o gestor de manutenção local realize o atesto do serviço executado.





 

4.3. Na hipótese de rescisão ou término de vigência do contrato de Gestão firmado entre a CONTRATANTE e a Prefeitura da Cidade do Recife, de modo que a rescisão do CONTRATO produzirá efeitos imediatos não precisará respeitar o prazo descrito no item 4.1. 

4.4. É de responsabilidade da empresa CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais, ferramentas, equipamentos  e EPIs (equipamentos de proteção individual) necessários à perfeita execução dos serviços. A CONTRATADA deverá realizar substituição quaisquer materiais, ferramentas defeituosas e EPIs – equipamentos de proteção individual, que estiverem fora dos padrões exigidos em NRs. 

4.5. Os serviços contratados serão executados conforme cronograma a ser elaborado em conjunto a coordenação da unidade, que será ajustado de comum acordo entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE. 

4.6. Dentre os serviços a serem realizados, que estão listados nesse Termo de Especificação a empresa alocará profissionais em número necessário e suficiente para execução da prestação do serviço, e, ainda, de acordo com a natureza e complexidades dos serviços prestados.  Obedecendo-se, sempre a periodicidade e QUALIDADE presentes no Contrato de Gestão firmado entre a CONTRATANTE e a Prefeitura da Cidade do Recife. Fazendo necessário o acompanhamento de uma pessoa (determinada pela CONTRATANTE) durante todo o processo de visita / manutenção da CONTRATADA.

4.7. Cumprir todos os protocolos de segurança indiciado pela CONTRATANTE, apresentando toda documentação exigida (ASOs)  conforme estabelece as normas técnicas da segurança do trabalho. Todos os colaboradores da CONTRATADA deverão estar devidamente uniformizados e identificados com crachás. 

4.8. Disponibilizar profissionais em números suficientes para cumprir ao objeto do contrato, inclusive com a substituição imediata dos profissionais que, por qualquer razão, deixe de cumprir o cronograma estabelecido, nos termos do que  previsto no CONTRATO, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

4.9. É de responsabilidade da CONTRATADA  a destinação final dos resíduos gerados durante a execução dos serviços. 

4.10. Substituir, a qualquer tempo, mediante solicitação, mesmo que injustificada, da CONTRATANTE, quaisquer de seus profissionais que não estiverem desenvolvendo suas funções no cumprimento da prestação do serviço. 

4.11. Fornecer à CONTRATANTE, sempre que solicitada e em tempo hábil, todos os esclarecimentos e informações necessárias ao perfeito entendimento dos serviços executados. 

4.12. Zelar pela integridade dos profissionais que estiverem sobe seus cuidados, mesmo que indiretamente, em razão da prestação dos serviços contratados, respondendo por quaisquer danos e/ou prejuízos caudados à CONTRATANTE, aos profissionais ou a terceiros, salvo quando decorrentes de força maior.

4.13. Cabe a CONTRATADA submeter para aprovação da CONTRATANTE  o material (manta vinílica hospitalar) a ser utilizado nos serviços objeto deste documento antes de iniciar os serviços.



5.DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO:

5.1	Poderão apresentar propostas de preço as pessoas jurídicas cujo ramo de atuação seja compatível com o objeto da cotação em comento. 

5.2 	As empresas interessadas em apresentar propostas de preços deverão comprovar capacidade técnica em serviços similares através de acervo técnico.



6.CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

6.1 Para julgamento das propostas, será considerada vencedora a proponente que, estando de acordo com as especificações deste Termo de Especificação, ofertar o menor valor de remuneração global para execução dos serviços.

				Para critério de desempate o julgamento se dará através do envio de comprovação de maior tempo de experiência anterior, conforme serviço a concorrer.



		Para critério de desempate o julgamento se dará através de Apresentação maior tempo de certificações com capacitações atreladas a formação, conforme serviço a concorrer.

















7.DO CONTRATO:

7.1 	Após a homologação do resultado, fica a empresa vencedora convocada, desde já, a comparecer, por seu representante legal ou pessoa com poderes expressos para tanto, na Administração da unidade de saúde citada no objeto desse Termo de Especificação  – Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer, no prazo de cinco (05) dias a contar da data da homologação, para assinar o termo contratual.

7.2	No caso da não assinatura do contrato no prazo estabelecido, ou havendo recusa em fazê-lo, sem justa causa, UPAE ARRUDA – Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer convocará os proponentes remanescentes observada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.



8.DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

8.1	 Obriga-se a contratada a cumprir as obrigações legais, tributárias, trabalhistas, previdenciárias etc., não respondendo a unidade de saúde UPAE ARRUDA – Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer nem solidária, nem subsidiariamente pelas obrigações da contratada.

8.2	Em caso de eventual condenação da unidade de saúde UPAE ARRUDA – Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer a pagar verba, a qualquer título, decorrente de inadimplemento de obrigação por parte da contratada, poderá a Contratante exercer o direito de regresso.

8.3 	A contratada não poderá ceder, subcontratar etc., sob qualquer hipótese, o objeto desta contratação.

8.4 	Prestar os serviços objetos deste contrato observando o mais alto padrão profissional e de qualidade, inclusive utilizando apenas profissionais habilitados para a executarem o serviço para prestação do contrato. 

8.5	Encaminhar antes do início da prestação do serviço, à CONTRATANTE, a relação nominal e respectivas especialidades dos profissionais vinculados à prestação dos serviços do CONTRATO. De igual modo, deverá comunicar eventuais inclusões e/ou exclusões no seu quadro profissional, declarando serem esses profissionais qualificados, atualização profissional e habilitados para executarem os serviços dos objetos do contrato. 













9.FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

9.1	A Fiscalização dos serviços será exercida pelo setor de manutenção e validada pela Coordenação Geral da unidade de saúde UPAE ARRUDA, a quem incumbirá acompanhar a conformidade da prestação de serviços, determinando à CONTRATADA as providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento do contrato, bem como rejeitar o que não atenda às especificações contidas no presente Termo de Especificação, devendo anotar e enquadrar as infrações contratuais constatadas e solicitar a imediata correção da situação fática reprovada.



10.DO PAGAMENTO:

10.1	O pagamento será efetuado através de boleto bancário, transferência, PIX ou depósito em conta bancária em nome e CNPJ da contratada para as notas fiscais acompanhadas de boletim de medição e relatório fotográfico devidamente atestados pela manutenção e coordenação da unidade.



11.DISPOSIÇÕES GERAIS:

11.1	A simples apresentação da proposta implica na aceitação livre e plena de todas as condições estipuladas neste Termo de Especificação.

11.2 	A critério da unidade de saúde UPAE ARRUDA – Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer, por conveniência administrativa, a presente contratação poderá ser revogada ou ter adiada sua efetivação.

11.3 É vedada a participação de empresas em consórcio, assim como qualquer subcontratação dos serviços adjudicados, sob a pena de imediato cancelamento do contrato.

11.4 Dúvidas sobre este Termo de Especificação poderão ser esclarecidas pelo e-mail iandreza.lira@upaearruda.org.br.

11.5 O presente contrato não importa em exclusividade de serviços para com a CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, nem implica vínculo empregatício, de qualquer espécie.









12.DAS SANÇÕES:

12.1	A multa moratória será cobrada do vencedor pelo atraso injustificado no cumprimento da obrigação a que se vinculou, ou dos prazos constantes de sua proposta ou do contrato.

12.2	A multa moratória acima mencionada será de sete centésimos por cento (0,07%) por dia de atraso no pagamento, até o limite de dez por cento (10%) do valor total da respectiva parcela mensal.

12.3 	A multa por inexecução contratual será aplicada no percentual de até vinte por cento (20%) pela rescisão do contrato por culpa do vencedor/locatário, calculada sobre o valor total do contrato.

12.4 	As multas previstas têm caráter de sanção administrativa e sua aplicação não exime a vencedora/locatária da reparação de eventuais perdas e danos que seus atos venham a acarretar à unidade de saúde UPAE ARRUDA – Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer.

12.5 	Na hipótese da CONTRATADA, ou os profissionais por ela indicados descumprir os horários de início e término dos turnos de trabalho, conforme determinado na cláusula 4.4., estará sujeita à aplicação das sanções adiante discriminadas respeitando-se a gradação também prevista nas referidas determinações. 





Recife, Pernambuco, 01 de Junho de 2026.

UPAE ARRUDA – Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer.







































ANEXO 1 - Imagens da Caixa D’Água elevada
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